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O Município de Santo Antônio do Leste, através do Pregoeiro, designado pela

portaria no 11712021 de l4 de janeiro de 2021, toma público que nos termos da Lei n"

10.52012002, com as alterações subsequentes a RETIFICACÃO do processo

licitatório. pregão presencial registro de Preços para futura e eventual

contratâção de empresa para prestação de serviços terceirizados continuados do
tipo: auxiliar de serviços gerais na limpeza, conservação, higienização e âsseio

predial e limpeza hospitalar, auxiliar de lavanderia hospitalar, cozinheira,
ajudante de cozinheiro, pedreiro, auxiliar de pedreiro, vigia noturno, coletor de

lixo, agente de conservação, lavador de veículos, lubrificador de veículos e

supervisor de serviços, visando atender as necessidades das Secretarias
Municipais.

DAS ALTERAÇOES:

l" Onde se lia: 9.2.3. Que deixar de preencher qualquer item da formação de custo obrigatório
que constâ na convenção coletiva do trabalho MT000060/2021 e MT000060/2021.

Agora se lê: 9.2.3. Que deixar de preencher qualquer itern da formação de custo obrigatório que
consta nâ convenção coletiva do trabalho MT00006012021 e MTO00061/2021.

2' Onde se lia: 9.6.2. Que a empresa vencedora deverá apresenmr proposta atualizada em até 0l
(uma) hora, após a disputa de lances para análise.

Agora se lê: 9.ó,2. Que as empresas classificadas deverão apresentar proposta realinhada em até

48 (quarenta e oito) horas, após a disputa de lances para análise.

3'Onde se lia: 9.12.1. A planilha de composição de custos deverá ser preenchida conforme
CCT - MT000060/2021 e MT000060/2021, observando-se o modelo consrânte do Anexo XI, a
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ser enviada pela licitante vencedora somente após a disputa e juntâmente com a proposta

realinhadâ no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a disputa de lances.

4' Onde se lia: 9.12.3. Caso â proposta realinhada e â planilhâ de formação de custo da licitante
provisoriamente classificada em primeiro lugar, tiver o preço totâl ofertado âceitável, mas os

preços unitários que compõem necessitem de ajustes, o pregoeiro concederá uma única vez o
prazo de 60 (sessenta) minutos para correção dos mesmos.

Agora se lê: 9.12.3. Caso a proposta realinhada e a planilha de formação de custo da licitante
provisoriamente classificada em primeiro lugar, tiver o preço total ofertado aceitável, mas os

preços unitários que compõem necessitem de ajustes, o pregoeiro concederá uma única vez o
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após comunicaçào formal da equipe técnica a licitante para

correçào dos mesmos.

5" Fica incluída a cláusula 9.12.3.1 - 9.12.3.1. A correção da planilha que trata o item 9.12.3

será forrnalizado por email pela equipe técnica, devendo a empresa ser responsável pelo

acompanhamento do mesmo.

7' Fica incluida no termo de referência a cláusula 2.7. - O julgamento se dará por preço global,
observando o disposto na sumula 24712017 do TCU.

- Visto que, o parcelamento ou individualização por itens dentro do mesmo objeto, trará
prejuízo ao conjunto, uma vez que, são cargos com a mesma finalidade e responderão a um
outro cargo. também presente na tabela de especificações técnicas constantes no ANEXO I

(Terrno de Referência). clausula 3o, item 9. Podemos ressaltar que, em face ao exposto
supracitado poderão haver. desacordos salariais, visto que o poder financeiro de cada empresa é

individual, podendo cada uma remunerar seus colaboradores como preferir, tendo como base
mínima CCT/MT atualizada e pertinente para cada cargo, podemos ressaltar também, a

insubordinação, como um fator a ser levado em consideração, por ter que responder a um cârgo
superior, com metodologias de trabalho legais, no entanto, diferentes entre si, por serem de
ernpresas distintâs, ocasionando conflitos e desentendimentos desnecessários e um transtorno a

adm inistraçào.

- Gozando de seus direitos e observando os pârâmelros previstos em leis, a pessoa jurídica de
direito privado, pode eslabelecer seus próprios meios e métodos de trabalho, elaborando e

aplicando seu próprio plano de açào, sem respaldar-se, observar ou ainda ter como modelo
outras empresas. criando assim sua própria identidade profissional, desta forma, toma-se
extremamente dificultoso gestar e fiscalizâr os vários contratos oriundos do mesmo ceíame,

Agora se lê: 9.12.I . A planilha de composição de custos deverá ser preenchida conforme CCT -

MT000060/2021 e MT000061/2021, observando-se o modelo conslante do Anexo XI, a ser

enviada pelas licitantes classificadas juntamente com a proposta realinhada no prazo de 48

(quarenta e oito) horas após a disputa de lances.

6" Fica excluída a cláusula 11,7,5. Registro ou Inscriçâo da licitante, bem como do seu
proíissional habilitado. no Conselho Regional de Administraçâo - CRA (cessâo de mão de
obra), através da apresentaçâo da Certidâo de Regularidade da empresa e do seu responsável
técn ico j unm ao órgào;
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sendo que, poderão haver empresas distintas vencedoras €m caso de divisão em itens, por isso a

escolha de julgamento do melhor preço global.

- Tomando por base os princípios que regem a licitação, que são uma das maiores preocupações

da administração, sendo o princípio da economicidade em questão, traz este a escolha da
proposta mâis vantajosa, sob qualquer aspecto, seja do tipo melhor preço. melhor técnica ou

ainda preço e técnica, sendo a do tipo melhor preço a adotada para o presente processo,

apresenta-se o critério de julgamento para este certame, a do melhor preço global, nota-se que, o
fracionamento por itens lrará uma perda de economia de escala, onerando a custos
desnecessários, visto que, estes estarào em uma margem de desconto maior na fase de disputa
por lances do pregão, buscando a contratação do objeto em seu todo.

8'- Fica incluído nos documentos relativos a qualificaçâo econômica e financeira as alíneas C
C.I, C,2, C,3, D, E, F, F.I.

9" - Fica readequado os valor dos cargos do termo de referência e o valor estimado da licitação.

l0'- Fica alterado o modelo de planilha de formação de custo do edital (anexo XI), passando a

ter um anexo especifico em formato excel.

A abertura dos processos dar-se-á às 0E:00 horas do dia

08 de setembro de 2021, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primavera, no

292. Jardim Santa Inês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas

ás l3:00 horas no Prédio da Preleitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a Av.
Goiás. 167 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 1488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-

mail: (licitacao@santoantoniodoleste.mt.sov,br), ou (www.santoantoniodoleste.nrl-gov.br).

Santo Anrônio do Leste - MT.2.1 de agosto de 2021

a-§

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO
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ootaÉo 08 í22 0008.2066,Naturezá de Despesa: 33.90.30.00,Foite:
0100

OoE4áo: 082ta.ú25.2190,Nature2a de Despese: 33 90.30 Oo,Fonte:

0129:0100

DotaÉo: 08 244 0008.2076.Nâtu.êza de Despesa: 33 90 30 oo.Fonte:

0129;0100

sgcÍetadâ municlpal do Sanêrmgnto o Abast€cimento d€ Água i prsíelta ftluntctpet
oota€.' 17.122-0014-2o91,Natureza de Oespesa 33 90 30OO,Fonre , Francre[ Magarhães deArruda
0100

OolaçÁo 17 512 OO29 2og2,Natureza de Despesa: 33 90.30 oo,Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO OO LESÍE

oloo 
- LrcrrAçÂo-

Secretaria Municipal de Plansiamênto e Desenvolvimento Econômico AVISO DE LICITAçAO - 1o RETIFICAçAO - PREGAO PRESENCI,AL
No.0í4/202,t

DotâÉo: 04 122 0030.2134.Natureza de oespesa: 33.90.30.00.Foírte:

0100

SecÍetâ.ia Í{unacipâl da Fazendâ

DotaÉo: 04. 1 23.0006.2'1 3T,Natureza de Despêsâ: 33. g0.30.00,Fonte:

0100

socrêtada lúuílclpal do Gostão

DoEÉo: 04.122.003'1 2143,Natuíezâ de Despesâ: 33.90.30.00,FoÍrte:
0100

Sgcretaria Àluniclpal de Rscurios Humlnos

DoráÉo 04 122 0031 21s2,Naluteza de Despesa: 33.90.30.00,F0nte:
0100

SgcÍetaÍia Municipal de Mêio Ambiente, De3envolvlmonto Susleítá.
vel e Rggula.izâção Fundlária.

ootÀêo 20. 122 ú43.2'160,Natureza de Despesa: 33.90.30 oo,Fonte
0100

CONTRATANTÉ:PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO oE
LEVERGER.MÍ.

CONTRAÍAOA: ÉLEÍRO TTENDONÇA COMÊRCIO DE ÍÚATERIAIS
ELÉTRrcOS LTDA EPP. inscÍfta no CNPJ:03.806.018/OOO1-73.

DATA oE ASSINAÍURA: 1 2082021

DATA OE VrGÊlíCrA:12 (doze) Meses.

Santo Antônio de LêvêÍger-MT,'|2 de agosto de 2021.

Franciell agalhãa3 da AÍruda Vlaira PlÍrg

PísÍeita Municlpal

O Municipio ds Santo Antônio do Lesls, afavés do Pregoeúo, designâ-

OBJETOIFORNECIÍTIENÍO OE COMBUSTÍVE|S E ÓLEOS LUBRIFI-

cANÍEs paRA aÍENDERA FRoÍA oos vEiculos oa PREFETÍURÂ

oE saNTo aNTôNro DE LEVERGER.

Registra-se, Publica-se, Cump.a-se.

Santo Antônio de LevergeÊMÍ,09 de Abrilde 2021.

avrso DE LrcrraÇÃo - 1o RETTFTcAÇÀo
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do pela portaria no 117/2021 de 14 de janeiÍo de 2021, torna público que

nos termos da Lêi n' 10 520/2002, com as alteraçoes subsequentes a RE-

TIFICAÇÃO do píocesso liotatóío, pregão pí€3encial íegistro de Prê-

ços paÍa futura e eventuâl contrâtâção dê êmpíêsa para prostação de

sêNiços terceirizâdos coÍrtinuâdos do tipo: auxiliar de seÍviços ge-

rais na limpezâ, consêrvação, higienizâçâo g êsseio predial E limpêza
hospitalar, auxiliâí dê lavandêdâ hospitalar, cozinhêira, ajudanto dê

cozinheiro, pêdrêiío, auxiliar dê pêdreirc, vigia noturno, coletor do li-
xo, a§,êntê dê conservação, lavâdoÍ dê vêículos, lubdricador de vêi
culos ê supervisoÍ de serviÇos, visando atêndor as necessidades das
Secretarias Munlcipais.

DAs ALTERAçÔEs:

1o Onde se lia: 9.2.3. Que dei/€r de pÍeencheÍ qualqueí item da foÍmaÉo
de custo obriOátóno que consla na @nvençào coleüva do tÍabalho
MÍ0000602021 e MÍ0000602021. Agorà se lê: 9.2.3. Oue deixar de píe-

encieÍ qualquer item da ÍormaÉo de custo ob.igatódo que consta nâ con-
venção coleüva do trabalho MÍ000060/2021 e MT000061/2021.

2o Onde se liâ: 9.6.2. Oue a empresa vencedora deverá apresentaí pro-
posta atualizadâ em atê 01 (umâ) hoÉ, aÉs a disputâ de len@s para

análise.

Agorà se lê 9.6.2. Oue as empresas dâssifcadas deveÉo apíesenEr pro-
posta realinhada em até 48 (quaíenta e oito) hords, aÉs a disputa de

PORTARIA OE&GP/2021

PORTARIA O84GP/202I

oEStcNAR o Ftscal oo pREGÃo PRESENCtAL tf ooí202í.

A PREFEIA FRANctELt MAGALHÃES oE aRRUDA, no uso dê 3uas
atribuiçõgs legals;

RESOLVE:

Art 10 - oeegôar iiARlO LÉO RIBEIRO JUNIOR para erercêr o êncá.go
cÍe Flscál dos Contratos 02012021,021n021, 02212021 do Pregão Presen-
cial 005/2021, firmado pelo lvuniclpio cle Sanlo Antônio de Leverger - MT.

CONTRÁTAOAS;

sÔ PESAoos COMERCTO DE PEçAS LTDA -ríE, pessoê juridicá de
drrelo prvado. rnscÍita no CNPJ sob o N. 24 717 067/0001-00. COMER-
CIAL VILLA LTOA, pessoa juridicâ de direito pravado rnscíita no CNPJ
sob o N' 02 005 520/0002-01 ALMEIDA FILHO E CHAVES ]úART|NS
LTOA ME, pessoâ iuídica de diíeito pnvado, inscrita no CNPJ sob o No

27 331 614/0001-02

lânces paía ânâlise.

3o Onde se lia I 12 1 A planilha de composiÉo de custos deverá ser pre-

enchida coníoÍrne CCT - MÍ0000602021 e MÍ0000602021. obsêrvando-
: se o modelo @nstante do Anexo Xl, a ser enviada pela licitante vencedora

soínente aÉs â disputa e juntariente com a propostra realinhada no prazo

de 48 (quarenla ê oito) horas âpóg a disputa de lances.

Agora se lê: 9.12.1. A planilha de composiÉo de custos deveÉ ser preen-

chida coníoííne CCT - MT0000602021 e MT00006112021, obsêrvandc.se
o modelo constante do Anexo Xl, a ser enviada pelas licitêntes dassiÍcâ-
c,as juntaínente com ê proposta realinhada no prazo de 48 (quarenta e oi-
to)horas apôs a disputa de lances.

4'Onde se lia: I 12 3 Ceso a propostâ realinhade e e planilhe cle Ícrma-

Éo de ctlsto cla licitante provisoriamente dassiÍcada em primeiro lugaí. ti-
ver o preço total oGrtado âceitável. mas os píeços unitáíios que compôêm
necessitem de ajusEs, o píegoeiío concederá uma única vêa o prazo de
60 (sessenta) minutos pala çlrreção dos mesmos.

Agora se lé: 9.12 3. Caso a proposta realinhada e a plânalha de íoímaÉo
de cusb da licitante provisoriamênte classiíc€da em pímeiro lugar, tivero
preço total obÍtado aceitável. mes os preços unitáíios que com@m ne.

draÍomunrOpal.OÍg/mt/amm . www.amm.Org.ba r33 Assinado O€rtalmente
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cessitem cle aiustes, o pregoêiÍo concederá uma única vea o prazo de 24
(vinte e quatÍo) hoÍes eÉs comunicaçâo íoímal da equipe técni€ a lici-

tante para clrÍeção dos me§mos.

50 Frca rncluida a dáusula 912 3.1 - 9.12.3.1. A corÍeÉo da planilha que

t.ata o item 9.12.3 seÍá foÍmalizado por email pêla equipe técnicá, deven-

do a empresa seí responsável pelo acompanhamenlo do mesmo.

6ô Faca êxduída a cláusula 11.7.5. Rsgistro o(l lnscriçào da licitante.
bem como do sêu píoÍissional habilitâdo no Consêlho Regronalde Ad'
ministraÉo - CttA (cessão de mão de obra), afavés da apresentaÉo
dâ CeÍtidão de Rêgularidade da empíesá e do sêu responúvel tecoi:o
junto ao órgão;

70 Faca incluida no termo dê rebência a cláusula 2.7. - O julgaínento se

dará por preço global, ob§eNando o disposto na su Âula 24712017 do ÍCU

- Visto que. o parcelamento ou individualizâçáo po. itens dentÍo do mesmo

oDjelo tÍaÍá prejurzo ao conlunto umê vez que. sâo c3ígos @m a mesma

fnâlidadee responderão a um outÍo cargo, também pÍesenle na tabela de
especrÍcaÉes técnÉas constânles no ANEXO I (Teímo de Referéncra),

clâusula 3" rtem I Podemos Íessaltar que. em face ao exrcsto supracF

tado podeíão haver, desacordos salariais. visto que o podeí fnanceÍo de

cade empresa é individual, podendo câda uma remunerar seus @labora-
dores como prebrir, tendo como bas€ minima CCTiMT atJalizada e perti-

nente paÍa cada caígo, podemos ressâltar tâmtÉm. a rnsubordinaÉo, co
mo um êtor a ser levado em @nsideíaÉo, por ter que responder a um

csrgo superior com metodologias de Íabalho legais. no êntanto, diê€n-
les entre sr. por seÍem de empÍesas dislintas, ocâsonando conflitos e de-

sentendimentos desneces§ários e um translomo a administração.

- Gozando c,e seus direitos e observando os parámetros previstos em leis.

a pes§oâ juíidicá de diaeito pnvado, pode estabelecer seus próprios meios

e métodos de tíabalho, elaborando e aplicândo seu píópno plano de ação,
sem respâldaÊse. obsêrvar ou ainda teí como modelo outras emp.esas.
cnando assrm sua prôp.ia dentidade profssional. desta forma. toma-se
extremamenle drfcultoso gestar e fiscalizaÍ os váÍios contratcs oriundos
do mesÍno @rtâme sendo que, poderão heveÍ empresas disÍntas vencê-
doras em caso de drvrsão em úens. por rsso a escolhê de julgamento do
melhor preÇo global.

- Tomândo poÍ bâse os principros que regem a |cilâÉo, que são uma das
maioÍes preocupaioes da adminrstraÉo. sendo o pnncipio da economr-
cdade em questào t.az este a escolha da pÍoposta maE vantapsã sob
qualquer aspecto. sela do tipo melhorpreço, melhortécnlcâou ainda preço

e técnlcâ. sendo a do tipo melhoí píeço a aclotâdâ para o presente p.oces-

so. apresenta-se o criterio de iulgaÍEnto para este cêrtâme, a do melhor
preço globâ|. notã-§ê que, o íracionamento poÍ itens trará uma perda dê
economia de escSla, onerando a custos desnecessários, visto que, estes
estâÍão em umâ margem c,e des@nto malor na bse cle clisputa por lances
do pÍegão. buscando a contrataçêo do objeto em seu todo.

8'- Frca rncluido nos documentos .elatvos a qualrfcaÉo econômrca e f-
nanceirâ as âlíneâs C, C.1, C.2, C.3, D, E, F, F.1.

90 - Frcâ readeqüado os valor dos cârgos do teÍmo de referência e o valor
estimado da licilâçâo.

loo - Fica alterado o modelo de planilha de Íoímaçáo de orsto do edital
(ânexo Xl). passanc,o a teÍ um anexo especifi@ em íormalo excel-

A abenuía dos processos daÊse-á às 08.00 âoras do dia 0E de setelirbro
de 2021 na Càriae Municipal cle VereêdoÍes, locâlizêc,a na rua Pímave-
Íâ no 292. Jaídrm Santa lnês. i,4uniclpao de Santo Antônlo do Leste - tVÍ.

O edrtal completo pode.á ser adquindo dâs 07:00 horas ás 13:00 horas
no Píêdro da PreÍertuía MunÊpal de Santo Antóno óo Leste situado a
Av Goras. 367 Járdim SanE lnês. lelefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 -
348&1292 ou pelo E-mail: {licitacao@santoantoniodolestg.mtgov.br),
ou (wn'w.s3ntoantoniodoleste.ml.oov.br).

Santo António do Leste - MT, 24 de agosto de 2021

ERIKS MAÍOS OA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURÁ/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 340/2021. DE: 24 DE AGOSTO OE 2021

REVOGA PORTARIA NO 33912021 DE 23 OE AGOSÍO DE 2021 E DÁ

OUÍRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSE ARIMATEIA vlElRÂ ALVES, PíeÍe{o Municipâl de Sântc Antonio

do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso c,e sua§ âtÍibuiçôe§ legais

RESOLVE;

Artigo lo - REVOGAR, Ponaria sob no 339/2021 de 23 dê agosto dê

2021. que concede Lrcênça PÍémio eô gozo â servidoí público ebttvo
JHONATAN ARANTES OE OLIVEIRA pelo periodo de 90 dias. conío.Íne
gaíante Ler no 387/2012. anigo 460. PaÍâgÍaío 1'.

Artigo ? - DeteÍmrnar â Secretanâ Munropal de AdmrnrstÍaÉo que tome

as pÍovidêncías necessárias para a erecuçáo desta portaria

AÍtigo 3' - Esla Poítariâ entra em vrgo. na datra de suâ publicação-

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PRÉFÊIÍO

EM: 2,{ DE AGOSÍO OE 2021.

JOSÊ ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministraÉo e Planejamento e Públicada
por aÍixação em local de costume, coníorme na legislaÉo em vigor.

LUIS CARLOS REZEI'IDE

SECREÍÁRIO DE AOMINISÍRAçÃO E PLÂNEJA]IEI{ÍO

LtctTAçÀo
ÍERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA. TERMO NO OO5/

2021

TERMO OE RECEBIMENÍO OEFIT{IÍIVO DE OBRÂ

ÍERMO No 005/2021

Ao vigésimo quaÍto dia de agosto dâ 2021 recebemos, em cáráteí defi-
niúvo, a obra de URBANIZAçÃO OA AVENIDA GO|ÁS, no munacipio de

Santo Antônio do Leste - N,lT. objeto do contrato 049/2020, fmado entre

o Município dê Sarto Antônio do Lê3te - MÍ ê a empresa A S CONS-

TRUTORA, inscíila no CPNJ sob o n22.618.893/0001-76.

Após constataí que a obÍa crtada aoma qualifcáda Íci exêortadâ de acoÍ-

do com as condrÉes contratuais, normâs técni:as em vEoí e em obediên-

oa aos proJetos espeofrcaÇóes lécnicas e demais elementos íoÍoecic,os
pela contratante. e achando-se concluidê, expediu-se o pÍesente TERMO

OE RECEBIMENTO OEFINITIVO, cêssândo nesta data, a responsabi,idâ-

de diÍeta da firma sobre a obra, exceto quanto ao disposto no art 618 do

Código Civil Brasilearo.

Sanlo Antônio do Leste - MT. 24 de agosto de 2021.

GabÍiel Sanches F. Romão José Arimateia Vie ra Alves
EngenheLro C vi
CREA t\,1T 49490

PreÍe to lllunicipal

C,ente em: I I
De acordo: Sr. Aloisio Alves de Souza
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